55ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 14.12.2021

PROJETO DE LEI 1498/2021 DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Convido o Deputado Ismael Crispin para conceder o parecer em plenário.

O SR. ISMAEL CRISPIN - Projeto de Lei 1498/2021 de autoria do Deputado Adelino Follador, que “Dispõe sobre prestação de assistência religiosa nas entidades hospitalares públicas no Estado de Rondônia.”.
Primeiro, parabéns ao deputado proponente da matéria, Deputado Adelino Follador. Essa já é uma prática. As entidades religiosas já têm o costume. E aqui o que faz o deputado é regulamentar isso. Portanto, parabéns pela inciativa. 
O voto, Senhor Presidente, é pela constitucionalidade e legalidade da matéria, voto favorável.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Ismael Crispin. Não havendo discussão, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram e os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
